
PREFEITURA IIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N.03 0/2 024

Pelo pÍesente Termo de Contrato. regido pela Lei Federal n."
l4.l33Dl e alterações posteriores, que entre si celebram a

FTJNDO MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa juídica de direito público
interno, CNPJ sob o n' 30.350. 149/0001 -61 , com sede à Rua
19 de Março SN, andar 2, Bairro: Centro. Capela do Alto
Alegre, Búia, neste âto representado pelo Sr. Claudinei
Xaúcr Noveto, Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a emrpesír PRODUÇÔES E
CON§ULTORIÂS ARTISTICAS E CULTURÁIS DE
COMIINICAÇÃO E PROPAGAI\DA LTDA, inscrito no
CNPJ sob o n' 14.290.032/0001{3, com sede na Praça dois
de Julho, S,N, Teneo, Centm, Pintadas, Estado da Bahia,
CEP ,14.601400, repres€ntado pelo Sr. Claudivan Almeida
da Silva, inscíto no CPF sob o n" 334.574.318-33, Carteira
Identidade no 504610855 expedida pelo SSP/SP,
denominando+e a partir de agora CONTRATADO.
Resolvem firm,ar o presente Tcrmo de Contràto, com base na
Illspeasa ile Licitação n' 018/2024, regido no que couber
pela Lei Federal n" 14.133121 e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

c,r,Át $rin r*§tem*'ÉD0r{r§rglirt . r'
Constitui o objeto do presente contrato a ContreteçÃo dc servlços de Arbibagem (Juiz centrat,
audliares e qüarto árbitro) para realizaçío do CempÊonato Muaicipel de Fotebol Edição
2024, conforme diqosi@es estabelecidas na Dfup€nee de Liciteçõo n" O[8I2O21, avoruaçào
contida nos Procerso Adminlstrativo de n" Ol9l2O24, que independente de fanscrição integram o
pÍesente contrato, e Anexo Único deste instrumento contratual. 

-

cr,ÁusUra mcu[DÁ-nEGrME DE, ÊxEcuÇÃO

O presente contrato terá regime de o«ccução do tipo parcclado, conforme necessidadc do uso do
serviço.

cr,ÁusutÀE*@m,À.+Eo$rsrRtràffilmoilfiEscrtr&Àrr.óm&..:i.,. .

O presente contÍato está vinculado ao Processo Administrativo n" 01912024, Dispensa de
Licitação n" Ol8l2O24, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independentc de transcrição integram este instrumento contratual.

crÁusur,a qomr, -v^LoRE ooIÍDrçÜÉ§IrE IAGitME!ÍftL

Pela perfeira execução dos serviços, objeto desre contrato e obdecidas as demais condi@es
estipuladas neste instrum€nto, a CONTRATANTE pagani à CONTRATADA o valor global é
de Rl[ 21.000,{10 (Vinte e um mil reeis), sendo este, produto dos preços uniÉrios do iran
constante no anexo único deste inskumento.

Parágafo Primeiro: A CONTRÂTADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fanra de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolüda à CONTRATADA, em caso de erro.
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Parógafo Seguado: O paganrento f,rca condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplenüe com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certitlão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Dvida Ariva da União,
sxpedida pela Secretâria da Receita Federal (Lei Fedenl n" 8.212t91 e 14.3331211

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.03ó/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negaúva de Débitos Trabalhistas, dentÍo do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.44Ol2Ol I e 14.333121\;

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localtza a sede da licitante, ou ouho doflrmento que o substrtua legalmente.

e) Certidão Negati! de Débito paÍa com a Fwnda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do sat prazo de validaile;

cLÁusuu qtmü - rro REerusTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato podení ter seus preçGs
reajustados pelo IPCA - Índice de Preçoe ao Consumidm Arnplo, divúgado peto IBGE nà data
base do termo de Reajuste, observado o transcuÍso de I (um) ano enlÍ€ a data de assinahua do
contrato e rlo pedido pleiteado.

Parágrafo Primelro: Dwerá a CONTRATANTE verificar se assiste direio a CONTRÁTÂDA e
elaborar Termo de ReaJuste Contnfual definindo o percentual de reajuste e oovo valor do contràto,
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cr.riusur,a§EImr-RIIENçÁO TRIBITTiINA

Sobre o valor da Prestação de serviços/pmdutas fomecidos objem desrc contrato, o
CONTRATANTE deverá, rcalizar a RetenÉo do Inrposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de ll de JaÍleiÍo de 201 I e Decreto
Mrmicipal n" 084 de 24 de Julho de 2023, sob pcna de fic configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Cornplementar l0l/00.
Parágrafo Primelro - A CONTRÂTADA deveÉ destacar na Nota Fissal o percenhral e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total dâ Prestâçào de Serviçodhodutc Fomecidos, sob pena
sofier retenção conforme apuração rcalizada pela CONTRATANTE.
ParágraÍo Segutdo - Caso a CONTRATADA Beja iscnta da Retençào de lmposto de Renda,
deveú cncaminhar cÍn conjunto com a Nota Fiscal eÍnitida as declarações constantes nos ancxos I,
Il ou III do Decreto Municipal n" 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacioml, pala fins de
comprovação da Isençào pretendida-"

cuiusur,e.gunra-.Do§s8RlnÇ1o§ :

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as conüções contidâs no Processo
A&n. n" 01912024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serào prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade adminisnafiva equivaleate da unidade solicitante, o
qual procederá à conferêrrcia dos servíços.
Parágrafo Primeiro A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Municipio, todos os procedimenlos previsúos no aÍt. 140, inciso II, da kin." 14.133t21.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entÍe o objeto efetivamente
pr€stados, o Funeccdor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
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4.4 - O prazn pra prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assilatura do termo dc
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocona motivo justificado, comprovado e aceito pela AdministÍaçào.

cr,ÁtElrr"a omnvr*Di.DocÀÇÃoonÇÂümDm-Ánl^.., .,

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conia da seguinte dotação fixada na Lei
Anual

UÁüi§UIá ú6NÀ - I'}S'GABAI{TfÁS ETGIDA§

PaÍa est€ contràto não fmarn exigidas garantias.

d-{U§ULÀ DÉCmA - oÚruGAÇÔD§ DAs PARTE§

I - Consdtul obrlgeçio da CONTRÂTANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimattos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responúvel pelo rerebimento e conferência do obje0o desre instrumento;
c) Efetuar os pagamenms conforme disposto no contÍato;

lI - Constitul obrig&çIo da CONTRATADA:
a) Responder em felação aos seus crnpregados, se houver, poÍ todâs as d€spcsas decorrEntes da

execuçào & objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, tâxas, imlnstos, contribuição de
vales-refeições, vales-transpoÍtes e outras exigências Íiscais, sociais c trabalhislas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administraçrio ou a tcrceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contratoi

c) Comunicar à co ÍatanE, por escrito, quaisquer anonnalidades de caráter uÍgent€, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documcntos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imedíata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em propnsta comercial apresenhda e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratâdo de manteÍ, durante toda a execução do conbato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidâs, todas as condi@s exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contraraçào dirêta;

CLÁUSULA DÚCTMA PRIMEIRÂ - DA ALTERAçÁo

Este Contrato poderá ser modificâdo nos seguintes termos:

I - Unileteralmente, a crltério da Admiristrrção:

a) Quando necessriria modificação no projeto ou .las espeçificações do objcto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decoÍrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
conhatual até o limite p€rmitido por lei.

II - Por acordo, quando:

óncÂonrmnann PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTEDE
RECTJRSOS

0509 - Secretaria
Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer

201? - Realização de
Eventos Esporüvos

339039m - otrrqs
Serviços de TercÊiros -

Pcssoa Jurídica
r.500.0000

(
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a) Quando conveniente a substituiçào da garantia de execução;
b) Necessríria a modificaçâo de regime ou modo de execução, por verificaçào da

inadequação das condições originárias;
c) Necessiâria a modifrcação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supcrvcnientcs, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o eqülíbrio econômico-financeiro inicial do conaato em caso de força
maior, caso foÍtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou
previsiveis de consequências incalculáveis, que inviúilizem a execução do contrato tal
como pâctuado, Íespeitada, em quâlquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Panigrafo Primeiro: A ConÍralada obriga-se a, zceilat, ias mesmas condições deste coítrato, os

acrescimos ou supressões eÍ'etuadas até ltmte & 25Yo (Vinte c cinco por cento) do valor inicial do
ContÍato.
Parágralo Segunda: A COJ.ITRATANTE respondená a CONTRÂTADA em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual pcríodo, os peüdos de reestabçleçímento do equilíbrio econômico-
financeiro do conhato.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGT]IIDA - DÀ RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito dest€ Conkato, independentementc de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóIeses pÍevistas no art. 137 dz là 14.133121, sern prcjuizos das sanções

aplicáveis.

Panúgralo Primeimz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADÁ, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente compÍovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Panígafo Segunda: Os casos de rescisào contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defes4

CLÁUSTILA DÉCTMA TERCEIRÁ - DA F0RÇA MÁ.IOR

Caso o CONTRATÂDO, por motivo de força maíor, fique temporariamente impedido de cumpnr,
total ou parcialmente, as suas obrigações, devená comunicar o fato imedratamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ l'. Na ocorr&rcia de motívo de forga maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficaado o CONTRATANIE obrigado
ao pagamanto da inrportânciâ coüespoüdstrte ao valor dos serviços já exeortados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si poÍ atraso decorrente de
força maior.

CT,.,iUsuT,a DÉCIMÂ QUARTA - DÂS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no conkato, su3eitará a pane a

CONTRÂTADA às sarções previstas no aÍtigo 156, Lei n." 14.133121, gÃÍ^tÍindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1'- A multa seúá graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
1. 0,5 % (Cinco décrmos por cento), ao dia, até o trigésimo üa de ahaso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
[. 0,7 (Seee decimos por cento), sobre o valor da parte do serviço nào realizado, çnr cada

dia subsequente ao trigésimo.
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§2'- A adminisu?Éo se reseÍva ao direito de descont do pagamenlo devido à CONTRÁTADA o
valor de qualçer multa porventura imposta em vimrde do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3'- As multas prwisüas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, ü responsabilidade por perdas e dâflos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sânções previstâs naLei 14-733121,, decofenies dâs infrações cometidas.

CLÁUSULA DúCIMA QI'TNTA - DO FI'NDÀMENTO LEGAL E CASO§ OMISSOS

O presente contrato rsge-se pelo disposto nas Leis FEderais n' 14.133/21 e suas alterações
posteriores, constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

cr.ÁuSura OÉCIMA SEXTA - DA YTGÊNCIA

O presente contrato passará a vigoÍaÍ a partir de 06103/X)24, çom termino em 05/07/2024, podendo

teÍ seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da [*in" 14.13312! e aherações posterioÍes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÂ - FISCÁL DO CONTRÂTO

Fica designado o Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula n' 0016M, responsável pela
Prefeitura Municipal, com o objetivo de acompaúar, inspecionar, encaminhar e veíficar a
conformidade da €xecuçâo deste contato de acordo com a LelnP 14.133D1.

CLÁUSULADÉCIMA oITAvA- Do FORO

Ficâ elêito o foro do Municlpio de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer ouúo por
mais privilegiatlo que scja; para dirimir quaisgucr dwidas relativas ao Fesentc Contrato.
Assim, por estírem justas e acertadas, subscrevem as paÍtes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) üas de igual tEoÍ e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Búia.06 de Março de 2o24

c XAVTERNOVATO

PRODU SE
COMU]\[I
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Testemunhas
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01
Serviços de Arbitragem (Juiz central, auxiliares e

quarto ártitro) para realização do Campeonato
Municipal de Futebol Edição 2024

t4 Uni RS 1.500,00 RS 2t.000,00

ANEXO ÚNICO

r . .':tfl,1_rtÍ:_trsj:tilj. i :'
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RESIJMO DO CONTRATO N'O3O/2024

CONtTTtANIE: FI]NDO MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa juridica de direito público interno, CNPJ sob o n'30.350-149/0001{1, com
sedo à Rua 19 de Março SÂ.{, andar 2, Bairm: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
represenlado pelo Sr. Claudinel Xaüer Novrto, Prefeito Municipal-
ConEatado: PRODUÇOES E CONSULfuRIA§ ÂRTISTICAS E CULTURAIS DE
CoMUNICAÇÃO E PROPÂGA}IDA LTI,Â, idsCriro no CNPJ sob o n' 14.290.032/0001-
t3, com sede na Praça dois de Julho, Slt{, feíeo, Cantro, Pintadas, Estado tla Búia, CEP
.Í4.601-000, representado pelo Sr. Claudivan Almeida da Silva, inscrito no CPF sob o n'
334.57 4.318-33, Carteira ldcntidade n'504ó10855 expedida pclo SSP/SP.
Objeto: Contratação de serviços de ÂÍbitrageÍn (Juiz central; auxiliares e quaÍto :írbiko) para

realização do Campeonato Mrinicipal de Futcbd Edi$o 2024.
Fundamentação Legal: Art.75 Inciso II daLeiu" 14.ll3D621.
Vâlor do Contrato: RS 21.000,00 (Vinre e um mil reais).
Data da Assinature: 06 de Março de 2024.
Vigência: 05 de Julho de 2(D4.



ffi..-:-í MUNICIPIO
Oiicicrl d.:D to rio ANO 2024. BAHIA ' PODER EXECUIIVO

07 DE IVARCO DE 202.1.ANO XIV' N" 03169

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N" O3O/2024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EOUCIçÃO DE CAPELA DO ALTO ÁLEGRE, pessoa juridica de

dircrto público intemo, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua t9 de Março S/N, andar2, Bairro: Centro,

Capela rlo Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.

Crntratado: pRO-DUÇÕES E CONSÚLTORIAS ARTISTICAS E CULTURAIS DE COMUNICAÇAO E

pROpAGANDÀ LTDA, inscrito no CNPJ sob o n' 14.290.032/0001-83, com sede na Praça dois de Julho, SN, Téneo,

Ctct|tro, pintadas, Estatio da Bahia, CEP ,f4.60 l-000, representado pelo Sr. Claudivan Almeida da S ilva' insorito no CPF

sob o n" 314.574.3 I 8-33, CarÍeira ldentidade n" 504610855 expedida pelo SSP/SP

Obj€to: Contratação de serviços de Arbitragem (Juiz central, auxiliares e quarto árbitro) para realização do Campeonato

Municipal de Futebol Ediçào 2024.

Fundamentação Legal: Art. 75 lnciso Il da Lei f 14.13312021.

vâhr do Contrsto: R$ 2I.000,00 (Vinte e um mil reais)

I)âta da Assinatura: 06 de Março de 2024.

\gência: 05 de Julho de 2024.

2

praça Joequim Mâchado, N" 170, 1, Andâr- Cenlro, Cep: 4464$000, Fono/íex: (75) 369G2222, É-mail:píeÍeituradecapela@yghoo.corn

Il[#l*'.'rfffi-,."*,."".:-.:",;*"",.,",popÍosrama:G47-câmpodoApcaç6o:aDo4 ffimnp
Oo.,inDnrr!j! .!, j jlrJ:. i ... Pr/PÍro2100'r, . jr . ,r:, 1

qu. n,srru, ó r ..t",,.]', .,Lir llbr'üs Brrsi!,â r' \j r\i
tcPCeílrrrcãdó do RogElrc de Píogíamas de CofrpuladoÍ - Pr@esso n" BR 51 2017 00051 5{ ' lNPl
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

lal:
Endêreço:

14.290.032/0001-83

PROD E CONSULT ART E CULTURAL DE COI"IUN E PROPAGANDA LTD

PCA DOIS DE ]ULHO S/N TERREO / CENTRO / PINTADAS / gA / 44610'

A Calxa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

z, ã. f-.i 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data' a

"rpretu 
acima ldentificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempu de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

qruitquat débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das ob.igações com o FGTS.

validade:11/02 t2o24 a 1r/0312024

Certif lcação Nú meror 202402 1 10 1054?.6t254940

Informação obtida em 2910212024 1i:11:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov. br

Lei esta
Caixa:
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECR.E'IARIA DA FAZENDA

Emissão : 29 I 0212024 11 :12

Certidão Negativa de Débitos Tiibutários

ÍEmltlda paÍa os oÍôlto8 doa aÍts. t13 e '114 da Lol 3'956 de J1 de dezembro de 198í - Códlgo

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20240887172

Emitida em 2g102/2024, conÍorme Porlaria n" 910/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissáo

AUTENTICIOADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJlwww'sefaz.ba gov br

Válida com a apresentação conjunta do cartão oÍiginal de inscriçâo no CPF ou rro CNPJ da

SecÍetaria da Receila Federal do Ministério da Fazenda'

Froa ceÍtiíicado que não conslam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íisica ou iurídica acima

identiÍicada,relativaSaostlibutosadministradospoÍestaSecretaÍia'

Êsla certidão engloba todos oS seus eslabolecimento§ quanto à inexlstência de débitos' inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da ProcuraJoria ceral do Estado, ressalvado o diÍeito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrâr quaisquer débitos que vierem a ser apurâdos posteÍiormente'

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

RAZÀO SOCIAL

CNPJ

14.290.032/0001-63

INSCRIçÃO ESIADUAL

Página I de I RelccÍtidsoNeganva.rpl
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CERTIDÃO NEGàTIVÀ DE DÉBTTOS TR,ABÀLII I STÀS

Nome; PRODUCOES E CONSU].TORIÀS ÀRTISTICAS E CULTURÀIS DE

COMUNICACAO E PROPAGANDÀ ITDA (MÀTRIZ E EIIIAIS)
CNPJ: 14 .2 90. 032l0001-83
Cert.i.dão n" : 73-179540 / 2024
Expedição : 29/02/2024. às 11:12:30
Validade: 21 /A8/2024 - i80 (cento e oilenta) dias, conr-ados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que PRoDUCoES E CONSUI,TORIÀS ÀRTISIICÀS E CULTSRÀI§ DE

CO!,II,NICÀCÀO E PROPÀGÀNDÀ LTDA (MÀTRIZ E EILIÀIS), insCTiTO(A) NO CNPJ

sob o no ].4.290 -032/0001-83, NÃO coNsTÀ como .inadimpl-€n-.e no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certldão emiLida con, base nos arLs. 6.42-A ê 883-A .la aonsolidaÇãô
das Leis do Trabalho, acrescentados peias Leis ns .' 72.440/2017 e

13.461 /2011 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2i de jane.i.ro de 2022.
0s dados consLanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta â emprÊscr em relaçAo
a todos os seus esLabelecÍmenLos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicionâ-se à ver if i.r:ação de sua
autenticiciaLle no porLaI do Tribunal Superror do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certrdão emitida gratuitamente.

TNEORUÀçÃO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas corlsLam os dados
necessários à ldentificação dãs pessoas naturals e jurídicas
l nôdimpl-enLes peraDLe ,r Just.iÇa do Trabâlho quantc às obrigaçôes
estabelecidas cÍn scrntenÇa condenatória transiLada en ]ulgado ou em

acordos judrclais trabalh:stas, Ínclusive no concernente aos
recolhiment-os p r e v i d e n c i, á r i o s , a honorários, a custas í a
emolumenLos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranLe o Ministérlo PúblÍco do
Trabalho, Comissào de Çonciliação Prévia ou demai s tir-ulc,-c que, por
disposição iegal, coni-iver força execuLiva.



MINISTÉRIO DA FAZENOA
5ãêiõúrià' ãinecelta Foderal do.Bratll
Éiõéúiaáãrtiêeral da Fazenda Nâclonal

cERnDÃo NEGATTVA DE DÉBrÍosali,T'Ix?iâ3s rRrBUÍos FEoERAF E À DÍvtDA

omG: PRODUCOES E CONSULTORIAS ARÍISTICAS E CULTURAIS DE COMUNICACAO E

PROPAGANDA LTDA
CNPJ:'14.290.032/0001-83

Rêssalvado o direito d€ a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever qua'squeÍ dívidas de

i".ón.roirio"o" do sujsito passivo acirna identiflcado que vierem a ser apuradas' ê certiÍicado.que

não conslam pendéncias êm seu nome, rolativas a crédítos tributários administrados pela secretaria

da Receita Federal do BÍasil (RFB) e a inscriçÓes em Dívida Ativa da uniâo (DAU) junto à

Procuradoria-Goral da Fazenda Nacional (PGFN)'

EstacêÍtidãoéválidapaÍaoestabelecimenromatÍizesuasÍiliaise,nocasodgentefederativo,para
ioOos os órgaos e íunàos públicos da admlnistreÉo diÍâüâ a ele vinculados. ReÍêre-se à situação do

*f"iro p""Jro no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange^in"l"lu9 t: contrrbuiÇões sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do pârágrafo único do âÍ1. 1 1 da Lei no 8 212' de 24 de iulho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condlcionada à verificeção de sua âulenticidadê na lnternsl' nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/ íww.Pgfn'gov'br>'

c€Ítidâo emitida gratuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 11:12"45 do dia 2glo2l2o24 <hoía e data de Brasilia>'

v állda alé 271081?024.

Código de controle da coírdão: A0E4.8EE0.22E5.FF6F

Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento'

\<-.



Ü MUNtcíPIo DE P'NTADAS

-:. FAZENDA PÚBLlcA MUNIcIPAL
Oata lmpressão: 29lo2l 2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Ne 000000'l í12024

Emissão: 1ôlO1nO24

validade: 1410/,12021

PROD. E CO'VSUI. , ART. E CULT. DE COUUN. Ê PROPAG. LTDA

CA A : 00O'Un. 465/001'27

CPF|ÇNPJ: 14'290-NA0001'8?
CNAE:9001-9/02
PçA 02 OE JULHO,SIN

cAsÂ
CENTRO

tu61 o-oo0 - PINÍADAS - BA
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EM cuMPR vtENÍo Ao oEsPACHo ExARAoo EM PETIÇÂo PR-orocoLAoA NESTE.ÓRGÁo^ E-

RESSALVADO O DIREITO OI rEZEUóE}ÚáIõÀ UúHTCIPII. OE IN_SCREVER E COBRÂR OIVIDAS_OUE

VENHAM A SER APURAOAS, CENrrÉiõô, P;NEóS óEVIOOS FINS OE DIRFIÍO, OUE, MANOAI\IDO REVER

os REG;STR9S DA DlvlDA nrrve'rirênrin irÉõra nipenrrêlo, vÊRlFlcou-SE A lNExlSTÊNclA DÉ

íEsÊ-oiãiüi,üôi Áii,rlôiirçÀó ÃõúÀ, i'peúConsrea, óeteRutruetoue FossE EXrRAí9I ESrA

cERTIOÀO NEGATIVA DE TRIBUTOS I/IUNICIPAIS'

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE OOCUMÊNTO.
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